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Roteiro

● Tomada de decisão em situações de final de 
vida

● Diretivas Antecipadas de Vontade (DAV)

● DAV e Envelhecimento
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Tomada de decisão em situações de final de vida

● Poder da área da saúde sobre a vida

● Paternalismo em relação ao processo de tomada de 
decisão

● Tomada de decisão: reflexão sobre um desejo que tende a 
se tornar uma ação

(Richard, 2014)



  4

Onde está a autonomia 
nos princípios

 dos cuidados paliativos?

5. Oferecer um sistema de suporte 
que possibilite o 

paciente viver tão ativamente 
quanto possível, 

até o momento da sua morte

Tomada de decisão em situações de final de vida

AUTONOMIA 

(Richard, 2014; WHO, 2014)
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Tomada de decisão em situações de final de vida

AUTONOMIA 

(Burlá, 2016)

CAPACIDADE COGNITIVA 
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Ideia de liberdade e de capacidade de exercício 
ativo de si, da livre decisão dos indivíduos sobre 

suas próprias ações e às possibilidades e 
capacidades para construírem sua trajetória na 

vida 

AUTONOMIA

Tomada de decisão em situações de final de vida

(Fleury-Teixeira et al, 2014)
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● Conjunto de desejos previamente expressado pelo 
paciente sobre tratamentos e cuidados que queira ou não 
receber em situações em que não terá mais capacidade e 
autonomia para manifestar sua vontade

● Brasil: Resolução 1.995/12

● Outros países - Lei: Argentina (2012), França 
(2005/2016), Espanha (2002), EUA (1991)

Diretivas Antecipadas de Vontade (DAV)

(DMD, 2017; Dadalto, 2015; Brasil, 2012)
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No Brasil...

● Registro por escrito dos desejos - PRONTUÁRIO

● Médico – pode levar em consideração

● Se a pessoa designar algum representante: esse 
poderá ser ouvido

Diretivas Antecipadas de Vontade (DAV)

(Brasil, 2012)
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No Brasil...Ontem: Novo Código de ética dos 
profissionais de enfermagem (Resolução 
564/17)

Diretivas Antecipadas de Vontade (DAV)

(COFEN, 2017)

Art. 42 Respeitar o direito do exercício da autonomia 
da pessoa ou de seu representante legal na tomada de 
decisão, livre e esclarecida, sobre sua saúde, 
segurança, tratamento, conforto, bem-estar, realizando 
ações necessárias, de acordo com os princípios éticos e 
legais.
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Resolução 564/17

Diretivas Antecipadas de Vontade (DAV)

(COFEN, 2017)

Parágrafo único. Respeitar as diretivas antecipadas da 
pessoa no que concerne às decisões sobre cuidados e 
tratamentos que deseja ou não receber no momento em 

que estiver incapacitado de expressar, livre e 
autonomamente, suas vontades
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Resolução 564/17

Diretivas Antecipadas de Vontade (DAV)

(COFEN, 2017)

Art. 48 Prestar assistência de Enfermagem promovendo 
a qualidade de vida à pessoa e família no processo do 
nascer, viver, morrer e luto.
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Resolução 564/17

Diretivas Antecipadas de Vontade (DAV)

(COFEN, 2017)

Parágrafo único. Nos casos de doenças graves incuráveis 
e terminais com risco iminente de morte, em consonância 

com a equipe multiprofissional, oferecer todos os 
cuidados paliativos disponíveis para assegurar o 

conforto físico, psíquico, social e espiritual, respeitada a 
vontade da pessoa ou de seu representante legal.
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Diretivas Antecipadas de Vontade (DAV)

Diretivas Antecipadas 
de Vontade

Testamento Vital Mandato Duradouro

(Dadalto, 2014)
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● Sobre que decisões é possível se manifestar? (Ex.)
● Reanimação Cardiopulmonar
● Ventilação Mecânica
● Diálise
● Quimioterapia
● Radioterapia
● Exames e procedimentos invasivos
● Nutrição e Hidratação artificial

Diretivas Antecipadas de Vontade (DAV)
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● Com o envelhecimento…

● Aumento da dependência para realização das atividades 

de vida diária (AVD)

● Diminuição da cognição

Diretivas Antecipadas de Vontade e 
Envelhecimento

(Wary, 2014)

Fonte:https://goo.gl/My63bA
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● Com o envelhecimento…

● Infantilização do idoso, pela família e pelos profissionais 

de saúde

● Três “D”: demência, dor, depressão

Diretivas Antecipadas de Vontade e 
Envelhecimento

(Wary, 2014)

Fonte:https://goo.gl/y5SLq1
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● Objetivo… “3 zeros”

● Zero dor

● Zero sonda ou dispositivo “inútil”

● Zero contenção

Diretivas Antecipadas de Vontade e 
Envelhecimento

(Wary, 2014)
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● Qual a autonomia do idoso em cuidados paliativos?

● Não significa ser capaz de fazer - Independência

● Ser e poder ser entendido e compreendido naquilo que 
deseja

● Respeitar aquilo que é “não dito”

● Ex. Idoso que arranca três vezes a SNE/SNG 

Diretivas Antecipadas de Vontade e 
Envelhecimento

(Wary, 2014)
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● Proposição das DAV no início do acompanhamento com o 
geriatra

● Incluir os demais profissionais de saúde - 
ENFERMEIRA(O)- na abordagem precoce e elaboração 
das DAV

● Comunicação com a família sobre os desejos 

Diretivas Antecipadas de Vontade e 
Envelhecimento

(Saint-Hubert et al, 2014; Burlá, Rego, Nunes, 2014)
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Diretivas Antecipadas de Vontade e 
Envelhecimento
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● Neste estudo (Melborne, Austrália), concluiu-se que:

● Os desejos de final de vida foram reconhecidos e 
respeitados

● Os membros da família tiveram menos estresse, 
ansiedade e depressão em relação a perda do idoso

● O paciente teve mais satisfação e menos sofrimento no 
processo de morrer

Diretivas Antecipadas de Vontade e 
Envelhecimento

(Detering et al, 2010)
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Diretivas Antecipadas de Vontade e 
Envelhecimento
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Diretivas Antecipadas de Vontade e 
Envelhecimento

(Burlá, 2016)
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Considerações Finais

● Limites legislativos no contexto brasileiro

● Representações sociais nas relações de cuidado ao idoso

● Grande desafio: ESCUTAR E ABORDAR 
PREFERENCIALMENTE O IDOSO/A PESSOA
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Muito Obrigada!

Franciele Roberta Cordeiro

franciele.cordeiro@ufpel.edu.br
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